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I,E,I DE N"162l2023
DE 27 Df, NO\,A],MT}IIO DE 2023

AUTORIZA O PODEIT EXECUTIVO
MUNICIPAL DE RIACIIÃO DO DANTAS/Sf, A
DI]S}]NVOLVER AÇÕES, VISANDO
AMI'LIAII O ACf,SSo À VrOnA»rzr a
I]MPRN,ENDIMENTOS IMOBILIÁIUOS
coNslRUÍr)os No Âlvnttro Do
PROGIIAMA HABITACIONAL DE
IN'I'ERESSf, SOCIÀL CONTEMPLADOS POR
PROGRAMAS I.-EDERÀIS E DÁ OUTR,AS
PI{O\IDÊNCIAS.'

A PII,}]I'EI'I'A DO MUNICÍPIO DE I{IACIIÃO DO I)AN'I'AS, ESTAI)O DI,]

SI,lltGIl'Il, no uso clc suas atribuigões Icgais, cspccialmcnlc aquclas conlcridas pela I-ci Orgânica

do Munioípio, laço sabcr quc a Câmara dc Vcrcadorcs aprovâ c cu sanoiono a seguinte Lci:

Àr1. 1", lrica o l)odcr llxcoulivo Munioipal, autorizado a descnvolver todas as açõcs

ncccssárias, visando ampliar o accsso à moradia, podcndo o podcr pÍrblico realizar conlrapaftidas

através dc doação dc tcrrcnos, obras dc infracstrutura incidentes e não-incidenlcs a

emprccndimcntos, c apot1c finanociro, bcm corno implementar incenlivos a empreendimcnlos

habitacionais construídos no ârrbito do Programa I{abilacional de lntcrcssc Social contcmplados

por Programas |cdcrais.

Ar1. 2'. l"ica o Podcr lixccutivo Municipal, autorizado a realizar contraparlida, visando

ampliar o acesso à moradia através da iniciativa "Parccrias" nos tcmos dos artigos 34 a 36 da

Inslrução Normativa n" 48, dc l9 dc dczcmbro de 2022, do Ministório do Desenvolvimento

Rcgional e ou1Ías quo vicrcm a scl publicadas, dc lorma a facililar a obtenção dc cr'ódilo

habitacional junlo ao Âgcn1e l'inancciro, nas condiçõcs cstabclccidas pclo Consclho Curador do

l\rndo dc Garanlia do l'cmpo dc Scrviço-CCli(i'l S.

§ 1'.,^ Contrapaíida visa lacilitar ao mutuário a obtcnção dc crédito habitacional jr.rnto ao

Àgente Irinancciro quanclo do financiamcnlo habilacional a lJmprccndimentos Ilabitacionais

l.1.banos, cslruturâdos pela iniciativa privada, para famílias com rcnda mcnsal brula limilada a I{$

4.400,00 (clLratro mil c qualroccntos rcais), r'ciluzindo ott zsrando o valor da cntrada da casa prÓpria,

cm complemcnto aos dcscontos collccd idos pclo Fundo dc Garanlia por'l elnpo de Scrviço (I(i l'S)'
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Âgcrrtc l"inancciro colr rccursos do lfG'l S, tlcstinados à aquisição de unidadcs habilacionais a

produzir oLr cm prorluçâo clcsdc cpc a vcnda c o linanciarncrlo da unidadc sejam contralados dc

lbnna dcfinitiva jr.rlrto ao Âgcnlc liinâncciro, o quc tcnha intcrcssc cm disponibilizar, ao MunicÍpio,

unidadcs habilacionais a produzir <lu cm produção, para atcndinrcnto dc lamílias com rcnda

familiar rncnsal bruta dc até l{$ 4.400,00 (qualro mil c quatroccntos rcais).

I - O númcro dc unidadcs habilacionais disponibilizadas ao Município por cmprccndimelto não

podcrá scr supcrior a 500 (quinhcnlas) unidadcs, confomtc lnciso III do Ar1. 25 da [nstlução

Normaliva rf 4812022 do Ministório do l)cscnvolvimcnlo Ilcgionâl .- Ml)ll.

II - Ilm caso dc atualização dos valorcs dc rcnda bruta làmiliar dos Programas Fedsrais dc

Enrprecndimenlos trnobiliários de Interesse Social, o montante previsto no § 4" deste artigo poder'á

scl altcrado por I)ccreto do I'odcr llxccutivo, bcm como podcrá scr adotado o valor vigcnle à dala

da homologação.

Art.3'. Ào cmprccndimcnto habilacional dc quc trala a prcscntc lei, a título de inccntivo

a conslruçAo dc crnprccnd imcntos habitacionais dc intcrcssc social contcmplados por programas

l'edcrais, no pcríodo cur quc as cdificaçõcs cslivcrcm sondo oonslruídas, conccdcr-se-á:

I - [scnção tcmporária do ISSQN - Imposlo Sobrc Scrviços de Qualqucr Nalurcza - incidentc sobrc

aconstrução dc cdilicaçõcs dc obras dc construção civil, prcvislos no Código 1'ributário Municipal,

refcrentc aos scrviços plcstados no próprio local da obra ou rclacionados com clc de forma dircta;

lI - lscnção do I'l'lll - Irnposto Soblc a 'l'ranstnissão de []cns hnóvcis - incidctrtc sobrc a

transmissão do imóvcl à Âdquircnlc, bcm como para a primcira transmissão aos compradores dos

imóvcis, quc fizcrcm a atluisição na planta ou quando o imóvcl oslivcr pronto, com basc na prcscntc

Ici;

III - lsenção temporária do ll''l LJ - hnposto 'l'crritorial c l'rcdial Urbano - sobrc o(s) imóvcl(is)

ondc o cmprccndimcnlo habilacional scrá implantado;

IV - [scnção dc alvará dc conslrução c rcnovaçÕcs, taxas tlc aprovação dc projclos, dc auto de

conclusão - habilc-sc c dc ccrtidõcs para o cmprccndimcnlo habitacional, oom basc la prcscntc lci;
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I - Ilm caso dc atualização dos valorcs dc rcnda bruta Iàmiliar dos Programas lrc{crais

de Iimprecndimcntos Imobiliários dc lntercsse Social, o montantc pÍcvisto ro s t'dcstc artigo

podcrá scl ahcrado por [)ccrcto do I)odcr I]xccutivo.

II - Os subsídios do lr(i'l'S scrão conocdidos dc acordo com a lcgislagão dos rccursos do

FG'I'S c Programas I [abitacionais do Governo l]cdcral, obscrvando-se a disponibilidadc

orçamcntária dos programas.

III - li pcrmitida a utilização dos rcoursos da conta vinculada do lr(i'l'S corn

financiamcnto, dcsdc quc atcndidas as rcgras para a sua ulilização constantes no Manual dc

Moradia do FG'l'S vigcnlc.

§ 2'. As oontrapaíidas dc qr.rc trata o caput podcrão scr dadas:

I - por aportc Íinancciro no ato da conlratação;

III - pcla doação dc tcllcno.

§ 3'. 
^s 

contrapaflidas dc quc trala o câpul podorão scr compostas por rccursos orçamcntários da

União, por mcio dc cmcndas parlamcntarcs ou não, dcstinados a olcrcccr subvenção cconômica às

opcraçõcs dc Ílnanciamcnto.

I - Os f imircs dc contrapartida cs1ão cstabclccidos nos Arligos 34 a36 da Instrução Nortnativa uu

4812022 do Ministclio do I)cscnvolvimcnto ltcgional - Ml)lt.

II - Os rccursos da contrâpaflida financcila do Município scrão aportâdos para cada

emprcendimcnto na data solicitâda pclo Âgcn1c lrinarrcciro.

III - A conlraparticla, a scr aponada pclo Município, Ílcará condicionada à cÍ'ctiva contratação da

opcração pclo Agcntc Ifinancciro c à dcvida disponibilidadc financcira do Município.

§ 4". O Município dcvcrá rcalizar sclcção pública dc limprccndimcntos I [abitacionais Urbanos

cslruturados pcla iniciativa pr.ivada, finalciados na modalidadc dc Apoio à Produção alravós do
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§ 2", O valor do ISSQN - Imposto sobrc Scrviços dc Qualqucr Naturcza, objclo da iscnção dc quc

trata o inciso I dcstc arligo, não podcrá scr incluído no custo final da obra a scr financiado ao

nrutuário.

Art. 4'. lrica o Podcr llxcculivo Municipal aulorizado a alienar cm lavor da emprcsa

vcnccdora do Charnâmcn1o l'}úblico árca(s) cm pcrÍmctro urbano c/ou zona dc cxpansão, a scr(cm)

dcsrncrnbrada(s) crn lo1c, ou lotcs urbanizados, dcvidamcntc rcgistrada no Caíório dc Rcgislro dc

Imóvcis dc ltiachho do Dantas, quc sorá lranslbrrnada cm cmprccndimcnto irnobiliário para a

construção dc unidadcs habitacionais do intcrcssc social do (iovcrno lrcdoral, ou outro quc vicr a

substituilo, cm projcto a scr aprovado por cstc município.

§ 1". O cmprccndirncnto podcrá scr cdificado no âmbi1o do l'rograma Âpoio à produção com

rccursos do llG'l S, ou outro quc vicr a substituí-los, opcrac ionalizado pcla instituição financcira

Caixa llconômica licdcral.

§ 2". Os compradorcs dos imóvcis dos Programas l"cderais a scrcm construídos c a que estivcrem

vinculados, devcrão sc cnquadrar nos limitcs dos l)rogramas Ilabitacionais de Intcresse Social do

(lovcrno c podcrão Lrtilizar oonjuntamcnlc crcdito do lr(i'l'S - Fundo dc Garantia do Tcmpo dc

Scrviço, em conlormidadc com as I csoluçõcs cmitidas pclo rcspcctivo Conselho Curador, ou ainda

cm outros progrâmas do Sl;ll - Sistcma [inanociro Ilabitar:ional.

Àrt,5'. As árcas ou lolcs urbanizados a scrcm doados pcla r.nunicipalidadc passarão por

avaliação próvia rcalizada pclo l)odcr Público Mu[icipal c scrão translcridos à vcnccdora do

chanramcnto público obscrvanrJo-sc o disposlo nestc aíigo.

§ 1". Aos mutuários com rcnda Íàriiliar mcnsal brula lirnilada a l{S 4.400,00 (quatro mil c

qualroccntos rcais), proponcntcs ds financiatncntos vinculados, exclusivamenle, à árca

orçamcntária dc Ilabitação Popular, a lração do tcrrcno ou lotc urbanizado scrá doada e os valorcs

vcnais atribuídos cntrarão cotno conlrapartida do munioípio ao cmprccndimcnlo e

conscqucnlcmcntc scrão dcsoontâdos dos valorcs Íinais das rcsidências a scrcm linanciados pclos

Inutua os
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§ 1". Âs iscnçõcs tcrnporárias prcvistâs nos incisos I à IV abrangcrn o pcríodo comprecndido r:ntr.e

a data dc prolocolo do pcdido dc aprovação do cmprccndimonto ató a data dc cxpcdição do habitc-

se da última unidadc, válidas sotncntc para atcndcr ao Programa cspccificado na prcsentc lci.
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§ 2". Iim caso dc atualização dos valorcs dc rcnda bruta Íàrniliar dos Programas lredcrais 6c
Iimprccnd ime nlos lmobiliários dc Intcrcssc Social, o montante previslo no parágrafo único <Jcstc

anigo podcÍá scr altcrado por l)ccrcto do l)odcr lixccutivo, bcm como podcrá ser adotado o valor
vigcntc.

Art.6'. Fica, poíanto, o Município dc t(iachão do l)antas/Sll, autorizado a cclcbrar

contralo com a cmprcsa vcnccdora do chamamcnto público, depois dc realizado o processo

licitatório.

Art.7". À crnprcsa vcncctlora do chamanrcnto público dcvcrá oumprir intcgralmcntc os

prazos c espccificagõcs prcvistas no cdital.

Art.8o. Iiica rcssalvada a hipótcsc dc hipotcca ou alicnação fiduciária em lavor da Caixa

llconômica licdcral, agcnlc llnancciro quc opcra com os Programas I Iabitacionais I.edcrais e com

o Sisternâ Irinancciro I Iabitacional, garantia cxigida para a clctivação dos Programas Iicdcrais dc

l')nrprecndimcntos Imobiliários dc Intcrcssc Social.

Art.9'. Irica aulorizado o l'odcr llxccutivo a rcalizar obras dc inlracslrutura incidcnlcs c

não-incidentes ou apoíe llnancciro, como lorrna dc contrapaíida c fomcnlo à construção das

rnoradias popularcs Íinanciadas pclos plogramas indicados no parágralo primeiro do Aí. 4" dcsta

lci, na(s) árca(s) ou lotcs urbanizados dcstinada(s) à construção das unidadcs habitacionais,

cntrctanto não podcr ào sqr incluídos no cust<; Íinal da obra a scr financiado ao mutuário.

Paúgrafo único. Às obras dc inlracslrutura incidentes c não-incidentcs ou aporte financeiro, como

forma de conlrapanida dcvcrão scr rcalizadas alravós dc licitação pública ou rcalizado a1o dc

dispcnsa ou incxigibilidadc dc licilação pública.

^rt. 
10, Os crilér ios c o cronograma dc inscrição do prograrra habitacional, bcm como a

selcção dos mutuários das unidadcs habitacionais, scrão rcalizados pcla Sccrclaria Municipal dc

Assistência Social, conformc rcgularncnlo a scr divulgado, scm cxclusão dos critórios cxigidos pcla

Caixa l]conômica licdcral c dos programas do SIrl I Sislcma liinancciro Ilabitacional.

Art. ll, A alicnação rcalizada cm làvor da cmprcsa vcnocdora do Chamamcnto Público

scrá aulomaticamcntc rcvogada, rcvcícndo a possc c propricdadc do irnóvcl ao Município, nos

seguintcs casos:
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I - Se o donalário fizcl uso do irrióvcl doado para fins distintos daquele dctcrminado nesta lei;

Il - Sc a conslrüção das unidadcs habitacionais rrão iniciar crn ató 24 (vintc c qualro) mcscs,

contados a parlir da alicnação, na Íbnna dcsta lci;

§ l'. Âpós iniciadas a constnrção das unidadcs habitacionais a crnprcsa vcnocdora do Chamalncnlo

Público dcvcrá, no prazo dc 60 (scsscnta) mcscs, entrcgar lolalmcntc concluídas c cm condiçõcs

de habitabilidadc todas as unidadcs liabitacionais a sclcm alocadas no imóvel doado, sendo objclo

de rcvcrsão da possc c propricdadc o imóvol oorrcspondcntc a unidadc habitacional não consluída.

§ 2". O prazo cstabclccido no parágrafo antclior podcrá scr prorrogado, desde que justiíiquc o

inleresse públioo.

Art. 12. As dcspcsas dccorrcntcs da cxcoução da prcscnlc Lci correrão por conla dc

dotações consignadas no orçamcnto vigcnlc c suplcmcntadas, se ncccssário.

Art. 13. lrsla [,ci onlra our vigor ra da1â dc sua publicação

(iabinctc cla Plcleila do Munioípio dc Itiachão do l)artas/Sll,27 dc novembro dc 2023

Alil^r')
SIMONE 

^Nt)ltAI)Il 
ÉnItlAS sll.vl

I>RI,],I'ITITA MUNICII'AL
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§ 3". A prolrogação dcvcrá scr rcqucrida até 06 (mcscs) antcs do final prazo cstabclccido no

paráglalo priurciro dcslc artigo, dcvidamente lundalncntada c, scu dclcrimcnto dcpcndcrá

cxclusivamcnte do cnrc público municipal.


